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 2014

 Cidadãs e cidadãos: famílias que lidam com alergia alimentar

 Direito à alimentação adequada, à informação, à saúde e à vida

 Sensibilização da sociedade para o tema da alergia alimentar

 Mobilização da sociedade para adoção de política pública consistente na 
regulamentação da rotulagem destacada dos principais alergênicos nos 
alimentos e bebidas.

 RDC 26/15: construção democrática com intensa participação social em todas 
as suas fases e que garante tais direitos nas prateleiras dos mercados

Movimento Põe no Rótulo



Alergia alimentar
- Problema de saúde pública

- É uma reação exagerada do organismo após a ingestão, inalação e/ou
contato com determinado(s) alimento(s)

- Reações: cutâneas (urticária, angioedema), gastrintestinais (edema e
prurido de lábios, língua ou palato, vômitos e diarreia, esofagite),
respiratórias (broncoespasmo, coriza) e reações sistêmicas (anafilaxia e
choque anafilático – ex. edema de glote)

- Qualquer alimento pode causar alergia, mas os principais são leite, soja,
ovo, trigo, castanhas, amendoim, crustáceos e peixe

- As alergias alimentares podem aparecer em qualquer idade e afetar adultos
e crianças

Fonte: Consenso Brasileiro sobre Alergia Alimentar, ASBAI, 2018. 



Dados da alergia alimentar

- Sua prevalência aumentou nas últimas décadas em todo o mundo. (1) 

- Estima-se que a prevalência seja aproximadamente de 6% em crianças 
menores de três anos, e de 3,5% em adultos. (1) 

- Dados recentes sobre incidência de anafilaxia (forma mais grave de reação 
alérgica – ex. edema de glote) no Brasil apontam uma prevalência em torno 
de 6,2%, sendo a alergia alimentar a segunda causa de anafilaxia (logo atrás 
das reações a medicamentos). (2) 

- As alergias têm persistido por mais tempo e as reações têm sido cada vez 
mais graves. (3) 

Fontes:  (1) Consenso Brasileiro sobre Alergia Alimentar, ASBAI, 2018.  (2) GAGETE E, et al. “Who has anaphylaxis in Brazil? Validation of a questionnaire for population studies” 
in World Allergy Organization Journal 201710:40. (3) TANG ML, MULLINS RJ. “Food allergy: is prevalence increasing?” in Intern Med J. 2017 Mar;47(3):256-261.





Experiência internacional

EUA: 3ª semana de maio

Austrália: 3ª semana de maioCanadá: todo o mês de maio



Experiências locais
- Leis aprovadas:

• Uberaba, MG (Lei Municipal nº 12.557/16)

• Pernambuco (Lei Estadual nº 16.007/17)

• Campo dos Goytacazes, RJ (Lei Municipal nº 8.788/17)

• Piracicaba, SP (Decreto legislativo nº 17/18)

- Projetos de lei:

• São Paulo (Projeto de Lei nº 160/17) 

• Espírito Santo (Projeto de Lei nº 232/17) 

• Distrito Federal (Projeto de Lei nº 1.733/17)



Por que uma semana nacional 
de conscientização?
- Quebra a rotina do dia a dia e faz a causa ganhar mais destaque.

- Alcança um maior número de pessoas, fazendo com que a sociedade como 
um todo conheça e se sensibilize com o problema.

- Aumenta a mobilização e o debate para a reflexão sobre o tema e para a 
necessidade de formulação de políticas públicas que atendam a essa 
demanda social.

- Uma data nacional uniformiza e fortalece a Semana de Conscientização e 
alcança todas as regiões do país.

- Não traz custos ao Estado e cria ambiente propício à promoção de 
seminários, ciclos de debates, rodas de conversa, palestras, oficinas e 
outros eventos relacionados ao tema.

- Experiência positiva como outras datas já amplamente conhecidas: 
“outubro rosa” – câncer de mama, “setembro azul” – conquistas da 
comunidade surda, “setembro amarelo” – prevenção do suicídio.



Exemplos de mobilização



Aumentando a 
CONSCIENTIZAÇÃO, 

incentivamos o RESPEITO e 
a EMPATIA, promovemos a 
SEGURANÇA e melhoramos 
a QUALIDADE DE VIDA de 

crianças e adultos que 
convivem com alergia 

alimentar



www.poenorotulo.com.br
facebook.com/poenorotulo

twitter.com/poenorotulo
instagram.com/poenorotulo

poenorotulo@gmail.com


